

EMENDA Nº 90

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Conselho Comunitário de Segurança (CONSEG) Sorriso-MT., com objetivo de viabilizar a realização de  Fisioterapia para Segurança Pública -  Prevenção e Reabilitação dos profissionais envolvidos.
	R$ 20.000,00
(vinte mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 20.000,00 (vinte mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................20.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.






	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
























JUSTIFICATIVA



A contratação de um fisioterapeuta pelo Conselho Comunitário de Segurança (CONSEG) para atender os servidores da Segurança Pública, é uma medida de saúde ocupacional altamente justificável, com profundos impactos na eficiência operacional e na qualidade de vida desses profissionais.

 As atividades de segurança pública são inerentemente associadas a um alto risco de lesões musculoesqueléticas. Os profissionais dessa área estão sujeitos a esforços físicos intensos, uso constante de equipamentos pesados (coletes, armamentos), posturas inadequadas em viaturas e longos períodos em pé em suas rotinas.

Sem acompanhamento, esses servidores desenvolvem frequentemente L.E.R./D.O.R.T. (Lesões por Esforços Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho), dores crônicas na coluna vertebral, ombros, joelhos e problemas articulares. A fisioterapia atua na prevenção, na ergonomia do trabalho e no tratamento dessas lesões. O tratamento fisioterapêutico alivia a dor, recupera a mobilidade e melhora a qualidade do sono e o bem-estar geral, o que reduz o estresse físico e mental acumulado.

A fisioterapia para os servidores de Segurança Pública não é um investimento em capital humano e eficiência operacional. Garante que aqueles que protegem a sociedade recebam o suporte necessário para manterem sua saúde e aptidão física, resultando em uma força de segurança mais saudável, presente e eficaz para toda a comunidade.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
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